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NO. 22-SS. DO ID V P\ tf! Kllfi J U A 5.83fl, de 21 de setembro do 
;J A ~~ tV ,u li. V U 194:3, A tendo em vista o que 

O Govcrnad<>r do TcnHór·io con~1la de processo nr. 5.931,168-
F ederal rto Ao.spá, n~ con- Di visão de Educa~üo, sem 1 te adquirido para integrar a SGT, 
f(l;mli!Mle do tlis!)o:>to no p t•r:juizo dos veuci.rueatos e frota da SUSN A~A. 
ltam XIV. do art. 4°., do :Jc-1 demais vau ta~eus iuerentcs I : RESOLVE: 
erct'J-lei Fecl':ral H

0
. :J.B39, de ao cargo que ocupa. Pali'.clo do Govênw, em i\fa-

1
• p-1 • • , rlisposiçfto da Dire-

·>J d .. •· rub "O de 1 91H capá 27 de novembro de 1968. 0 
,. ' 

" e "'~'3 ' · · ' • Palácio do Ü(Ptêmo, em, ' tnria do ~n:->ino I udustrial. d_o 
RESOLVE: Mucapá, 2.:> de no \•embro do General Ivanhoé Gonc:-alvcsl ~stê!dO d,_;> Pará, para . ser\'lr 

1968. :Martins - GoYernador I Jtllllv a "-!'cola ln<lustl'lal Fe-
Aprovar nos pr6prios têr-

1 
. l deràl do mesmo Es~Rdo, pelo 

mos em que se n~ha reàigi'- General Ivanboú Goor;a!Yes _Nr. 620/65-GAB f e"pac:o de um (1) ann, ::on-
do, dCI aeô1·rlo com o Pareec1· ívlar tins - Goverr.ador 

0 
G d 1 ,1, ' tó t :lado no período úe 07 de de-

u0. 18-üH-SAG, cto Serv!ço de , ~ over na 0~ 00 ern. r!o:zem!.lro ele 1968 a C7 de de-
At~mlnistru(}~~o U ernl, que pa~- ,

0 
c ,o Fede1 ai_ d~· Amapá, , u s,mr.o I zc ntl.Jro f! a 1!:H:i9, na Iol'ma do 

sa a fazcH' pa ;·te ·inlt:grante !', · ulB/Go-GAB 
1 

dc;.s atnbu~çõcs que lL~ con- artigo 34. parágr·nro ún ico, da 
desta Res(lluç.~o . o Proj do dej o Goveroa.dor do 'l'enitc'H·io !re.r~ .. m 0~ !tens t,: . Vil,., . d~II L1' Í nt·. J.'~l!, ele 28 de outu
Dec:·eto-Lel v rnmdo da P1·e- l Feder<Ll do A mapá, usuudo das 

1 

mtJ,..,o 4 ·• ... do D~ero;0, ~-1 n ; bio de 1HOJ2: combmado _com 
feitura Municipa l de Amapa, 1 atribuições que lhe conterem 59.8~f· ~0, ,Jdde 80~~~~0 ' 0 ~~ a nonnu pnmeti'Gt, d~ CJrcu
q ue canú:>la verbas no orça- ~. · t r 0 Vfl do 1 4•1• e .eu 0 em ' 1~ a .0 que lar ror. 14, de 17 ele ]Unho de 
meaw vige!lte, 110 vular do ~~tig~ 40~ nd~ Uecr<1to-Jo{ nr. ~onsta d~G'Vocesso nu:n>1ro l!l56, e Decreto nr. (i1.776, de 
N~rS ~-UOO,QU (v~n te e quntro ,5.sail, de 21 de setembro de 6.492/68- • '2} d~ !Hl~embro de l9ti7, da. 
nul e el!•n. cru~.e.m;oa novos) 

1 
e 19 !3, e teudo em Vifll:1 0 q nc RESOLVE : il'CS!tlPLH~lfl da ~R.epúb!Jea_, _o 

ab~e Cr{•cllto !:>up,emeutar lle 

1 

consta do processo uúme:·o . ser vtrl(· t· Chrlos ,,[nnoel Coe-
NCrS 24.!00,00 (vinte <) quatro 6.429/68-SG'r: Designa~· Walter Silva Pa- 1!10 Guir.t:':O\ oeupan te do cnr-
mil 11. ce"'l cruuiros no,·as), checo, Econom ista. no exer- go de P~o[t:Eso r do Eo:smo 
destinado :1 rdôrçc de dotr.-1 RESOLVE: cicio do eargo de Contador, lndu.:)t~i~l Btsico, do Qu~dro 
QÕ~s. nível 20-A, lotado no Gebi- de FunCH.nárws do GoveJUo 

, . • I'runug&t' no forma do pil- nete do Govcrnatior; A!!Jerto ll<.'iltc 'l'orritórin, lotado na 
Palact0 do Go~erno, e~~ Ma - rágrafo único, do artigo 220, ! de Andrade Uchôa, E~tatbtt- Divi11ão de Educação, sem 

tl'apá, ao de outuJro d ó l.lu8. da Lei n•. 1.711, d~ 28 de uu- j co, nível 20-A; A ntôni o !\lu- prejuízo dos vcnc1~~HH1tos ~ 
G~Heral hrauhoé 3onçalves tubro de l'l5:!, os tmbull~os nhoz LPpus, ProfesFOL' do <J,·mai:; Vllntageus mercutes 

Martins _ IJovetnudor _ da Combsão du Inquértto • Ensino Seeuodárin; Thec.cto- ao Cü.~go que ocupa. 
Admiuistrativu, instituída rela i lino das Mercês Fl cx:n de 

POnTAI~lAS 
Portal'i a Uov·~rna.menlal n(l. Miranda, C<!!Jta c!ur, u ive i ~1-B, P~dúcio do Go·•êrm .. em 
51flj ti8-GAB, datada de 17 ue jloia•Jns D<t Div.sil'o de Edu- MRcapú, 27 de uoverubr o do 

t " HJti3. setembro do concnc uno, ; cução; José Aleixo ~a bilva 
pur mai::; tríota {00) dtas . 

1

. Lima, EIJgcuheiro, ní';e! ;~1-A . n eneral Ivt~ nlloé GonQalves 
O Governado!' do Tt:l'l'itó- . . • atuatmen:t! no rkscmpenho Mul'tim; - Oovemador 

rio l''cdera l do Amapá, usfln- Puls?:'l do Gove~·n.o , em~~ -~~ -~ da iuHr;iio gmti!icadt~, sín:-

Kr. 617/cfl-UAB 

do dns atl'ibuiçõcs q ue lha cap3 , "6 de novemol o de 1U!iS. l.Jolo a-F, de Chefl~ da Scçflo 
ootli<J l'tlm os itMr; I e VI!, Gen. Ivanhoé Gonçalves I do Estptda de Rodagew; Ha-j 
elo artigo 4o, rtu Uecr~to-lei .\lartins rolrlo .l~::t! eu \!~ Cors;a" S~uz.;~, I Serviço de Aàmini~tração · 
nr. 5.8.~!) , (!t• 21 de set~moro Govern~dor Descnlust 1, . t~l V(' i. L-"·:: .~o:.~- Geral 
d e Hl-1~. e tendo em V!-> tu o I do,; . ,l_1t1_D i~J.:~w ;,te. ·~l,r.:!<- , .. t' 
4t1e ~u•tsfa do JH'OC•JSSo m. . . ~ Genu_w llfune~r~ tCI~mra, ?tl-
5.S!J.:ji';').::)Gl', l\r. 619/&3-GAB :ela! ;::e ,~ d n;nu::trlic;uo, n!Vf'l 

I 
. 1, .. < • ., 1 ~-A. lota<lo no Scn·i.;o dtl 

R~SOL\'E: O Govcruador 00 e.·rtlurJO Admmistr~t('âO GC'r:ll, todos 
u · .. _ . r . ., ~ede_r~ l., do,- AmE~~· l!S<:'ld~ j i?_..! l t c_ncc_ulc .~ a:> Qu~dn? de 
,_or à du.puSIÇao da. DI. e- :•as dl.riUU~ÇO~S q~te lhe vOil hmewnal'lrs no Governo 

Portaria nr. 20/68-SAG 

O Dir·etor d0 t; cn·iço de 
A1miui:>traç~o Geral, usanr:0 
d:13 <itribuiçõrs qve Jlle são 
r.:vnrf'ri<l<>s, etc. 

t.?rill do En~11:o, lndr~:; t,·nl; .. d~ I !c'~~m ?
0
:3 ttens ~\:1~ e, !~·, · tl~> ' dc:,t~ ~-er_rit?rio,. pa~a. s ol.J a 

~-stat!o d!' GOiát\ ~?-In_ se1 VJ1 nr,<Jgo ·! ., , do. D~cre.o .e1 DI. Pi'Oõldew;ta co pml;c1ro, conn- r fl E s o L \1 E: 
JUntn a Escola lecmca f e- 5.!>:3ll, ue 2t lle setemb!'O de Htnircm 0 Gruoo de Tinba-
dernl do moemo E~tudo, pek> 19·1i5, lho, incumbido (jc clabc:;ar, Designnr 0~ servirlore3: 
espa(,:o de_ utu I l ) an 0, em segundo 08 dados dos dite- .A:ccu PHulo Ham? l;, Couta-
p l'urrcgai;:w, contudo no pe- HESOLVE: !'entes relatórlcs da~:; di ver- I dor, nívC'l 21-B; Ar:o!!to Car-
l'Íodo dr1 4 rl e novembro d~ sas Dil·eto r ies e' SErviçc.s, 0 <lo•;o P!!es, Agregado ao Cur-
1968 a 4 . de novembro . ele Designar· o Cümandaoto r el atól·io do Ql)vém0 amap:1- ' go de Cbcre do Expi!dlcnte 
~9U9, na ro l'111il. tl_vs artJ go_s Joào de OliveJ;·a Côrtes, Su- onsc, r clatiYo ao exercida I ela Secreta.rin Geral dn Ter-
34 , parágrafo un.1co; c ll:l, pccinten{icntc dn Survi<.:o tlt' de HJ68• i' r itório, Símbolo 4-F, ~!m:\1-
com seus parágralo, todos da Navcgt:çfto do Am.:>pó; o Ca- Ju<·nte ex~reP.nd o a fnn(·ao ~e 
Lei ll

0
• 1.711, lie 28 d~ eutu- piU.i o Fra1~1~lsco ~!e Ll zims d·~ Pal[wio do Gevêrno. em 1 Sub·<'~mar; cl b u te c.i!t CuanJa 

bro de 1 ~;~~. C;Ornbioado com A:·aújf), Ci1efe ria s~Ç'ãf> do Har.apil , 27 dü llOVt:.!i" Ui'O do I Tcrr.tO!ial; Lot:~'ÍVI'.] dos Suo -
u no!'ma primdra, da Cir- Material do St:n•iço de Ad- 1968. i tos l'u t·tatir>, ürici11l de Admi-
cular n°. 1-!, de 17 de junho ministmção Gernl; e Á I v a r o , I nistração, nivf'l 14-B; Domio -
út 19iJS, e Oecreto n•. 61.'776, Lopes Hcnl'lqnes, Assistente General. l v a nhne Onn~a!ven g-ns de Quairoz v asqucs, Téc-
dc 24 de noYcmbro de 19tH, de AdminJ;.;trtl\âO. uivei 14, )1al'tms - GovernantJr j l;ico em Conta!Ji lirlsde, nível 
da P:-csidênc1a c!a Rept'l blicn, do Quadro de Funcion<jrlos ;!l-A e Domíc:o {iampos dQ 
a servidora i\1ul'i~ IzabPl \lo Govêrno do Terr i tô:·io, Nr. ti21/68-GAB !\lagalhih s, Fer>eiro, nível 
Concei<; :lo de Alenc:lt', ocu- para, sob a Presidência do 8-A, todos pertenreotes ao 
punte do carg(• da Pt·o r~· ~sô- ;:.trimeiro, cüostitu!r<.'m a Co- O Governador do Território Quadro d" Funcionários Pú-
r a do En.;ino PI·é-Primário e mil;~iio incumbi da de r ecebe;·, Fedcrfll rlo Anwpá, usando 

1 

blil.'os do Gov&rno dêste Tür
Primá<·io, níve l 11, do Quadro no Estaleiro ~Testre A.foneo, I dc.s n tribui.,~õe6 que lhe coa- ri tório, para sob a p rcsidêu
de Funci onários do Govê!'no em Bel(;m do P<'.rá, o iutc ftll'Pm os Hens I e VU, d~ cia. do primeiro, (:onstitui:-em 
àêstc Tr;rrltório, lotacla na ccMarcii io OiaS>', rccentemt::n- ortig-,) 4°., d<J D;,~:;~cto l· ei n•.' o Grnp.1 ele T rabalbn para 

• 
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----------------~----~--------------------------------~-----------------~~,-------~----------------
..:\s Re,par.ttções ·Públicas [ 

·remtor.fa1s deverã~ remeter 
o eNpedieute destin-nào à pu- 1 
IHica:~ãe neste DIÁRIO OFI-1 
~IAL, d1àri•amentP., até às I 
1S,2fl hflras, exeeto aos sába
das quando deverão fazê-lo 

flt4 à~ 11,3G horas. 
Ac; reclamações pertinen

tes à matérir. retl'ibuida, nos 
•'lSSOs de enos ou omissões, 
'~~qerü.o ser formuladas por 
u>icu•ito, à Se~:ão de Redação, 
<'hl~ 9 às 13,30 horas, no má
'l!,mn nté 72 h o r as &pós a 
li!~lda. dos órgãos oficia.is. 

EXPEDIENTE 
lmprenmm @fieia~ 

DIRETOR 
Sl~LAS RISE!RO DE A~SIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Ofietnas da Imprensa Oi.icial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSI.NATG 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avul:w 

R. A S 
NCr$ 7,80 
NCrS 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

i As Repartições Fól;!'}~ail 

I eingir-se-ão às aasinaturas 
anuo;ia renovadas até 2S de 

! 
fevereiro de eada. ano e às 
iniciadas, em 4iJ.Ualqu<Jr ép6c& 
pelos órgãos competentes. 

I A fim de ptil6sibilitai" a 

I rcmf:ssa de valõres ac0m_pn
uhados de esclnrecimel!t0s 

: quanto à sua aplicaviío, soli.~ 

li citamos usem Oll int~1ressados 
. preferencialmente cileque Oll 
1 vale postal. 

Os suplementoe às ed1· 
ções dos Mgiloe oficieis lil\ 
se tor-nccm·il o aos assi.n:an te~ 
que a~ sollciturem o.o ato st 
assinutura. !}!J originais deverão ser 

aatuegmiados t autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
~eito, rasuras "' emendas. 

"BRAS1LL\ - Este Diádo f> licial é eocontr~do para. !eitl!- O fuociOJ•ário pú!Jlico ~-~
t·a no S«lã.o Nacional e hit::;rnacioual da Imprem:a, da I deral, hmi u:.u dcacocto ~~ 

COOPER PRESS no llr::sma imverial Hotel.» i 10%. Paru fazer jus a êste Excetuadas as para. o ex
~P.r!Qr, que serão semp r e 
· ·üU&.is, as <\Ssinaturas podcr
Ae-áo tomn.r, eru qualquer 
fil)oca. por seis meses ou um 
nno. 

' ! denconto, deverá prov1..r esta. 
Para facillw.r aos assíDI-tn·l A fim d~ evitar so!uçilo j condição no ato da assinatura 

tes a verilicaçSio do prazo d\: ele c0nt'J!uidv.de no recebi- O custo de cada g yo$ 
validade de suas assinaturas, mento dcs }6mais, de v 13m ! ph>r atl·asado dos ó r a NO 
na paz-te superior do enderê- os assinantes providenciar a 'j oficiais sern, no venrt~-1- . 

Ai! assinaturas vencidas 
('.l)der::to ser suspensas sem 

ço vão impressos o número rel"IJer.Uva 1'"-novação com sa, acrescido de NCrSO.av n s 
do talão de registro, o mês e o.ntceedência mínima, de trin· ; do mesmo ano, e deOI ,s e 
o ano em que findará. ta (:~O) ci.ias. l 0,02, por ano deconído. 

"viso prévio. ' - -·--------------------
rever e organizar os doeu- ! de Inqcl (: rito, designada pela 
mantos constantes da Pres- oorta ;· ,a n°. 593/oS-GAB, de 8 
taçllo de Contas, relativa ao, ê!e 1\(h"f-! tnbro de mil nove
exercício de 1968, devendo centos o sessenta e oito 
providenc!at• de imediat~ cs O 008), do Exceleutfssimo Se
levantameiltClS ne0esstrio8, nhor General lvanboé Gon
considerando, inclusive, o que çalves Martins, Governador 
estabelece o Decreto nr. · do Território Federal do 
63.540, de 4. de novembro d9 \ Amap:'!. 
1968 e a Portaria Minis terial 
de nr. 357, f!e 19 de novem-, Resolve na forma do § 2°. 
bro do corrente ano. do Art. 2H1 rlo Estatuto dos 

Serviço de Adm!nistt·açll.o l' ~mcio~<irios .Públicos Civis 
ü et·al em Maca pá 2" de n& - da Uma?, destgpar o seu~or 

:. • . • 
0 Leopoldmo Fre!tas da Trm-

vemb. o de 1968. ! dade, Servente. nivei 5, do 
Waldemiro D~móstenes Ri- Quadro d!r Fuocionllrit,s do 

beiro - He~p . Exp. do SAG. Govérno dêste Território, para 
dese mpenhar as funções de 
Secretario da mesma Comis
são. 

Comissão de Inquérito 
Administrativo rvíacapá, :30 de novembro de 

Portaria N°. 593/68-GAB Hi6S. 

Portarla D
0

• 01/68-CIA I João Queiroz de Souza 
O Pres!dente da Comissão Presidente da CIA 

Comissão de Inquérito Administrativo 

Portaria nr. 590/68- G AB 

POHTARIA N°. Olj68-CIA 

O Presidente da Comissão de Inquérito Ad
ministrativo, designada pela portaria n°. 590/68-GAB, 
de 6 de novembro de 1968, do Excelentíssimo 
Senhor Governador, usando das atribuçiõ es que lhes 
são conferidas et c., 

RESOLVE: 

Nomear de acôrdo com o § 2°. do A rt. 219, 
do Estatu to dos F uncionários Públicos Civis da 
União, o servidor Dirceu Cordeiro Dias, ocupant-e 
do cargo de Auxiliar de Artífice, nível 5, como Se
cr etário destf\. Comissão de Inquérito Administrat ivo. 

Dê-se ciência e cumpra-se 

Macapá, 26 de novembro de 1968. 

Paulo Afonso d e Vasconcelos 
Presidente - CIA 

Comissão de Inquérito Administrativo 

Portaria nr. 265/68-GAB 

EDITAL DE CITAÇAO 

EDITAL 

O Secretário da Comissão de Inquérito Admi
nistrativo designada pela portaria n°. 265/GS.- GAB, 
de 25 de abril de 1968, do Excelentíssiltw · .S 2nhor 
General Governado r do Territ ório Federal do Ama
pá, em cumprimento de or:lem do Senhor Presi.:. 
dente da referida Comissão e té'ndo em vista o 
disposto no § 2° . do artigo 222 (Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Civis da União) C I T A, pelo 
p r esente Edital Maria Botêlho de Souza, Professó;:a 
Auxiliar do Ensino Pri~ário, nível 7, do Quadro 
de Funcion ários P úblicos do Govêrno do Território , 
lotada na Divisão d e Saúde, para, no prazo de 
quinze (15) dias, a purtir da publicação ê afixação 
dêste, c::>mparecer n a sala onde funciona o tUmc
xarifado da Divisão de Saúde, a fim de apresentar 
defesa escrita dentro de dez dias, no processo ad
ministr~tivo a que rest:onde perante esta Comissão, 
sob pena de revelia. 

Macapá, 10 de junho de 1968 

Dahyl Rodrigues Lobaro 
Secretário 

- -· ---------- - ·-~ ' ··- - ---·--··- ------

D'ivisâo de Obras 
Cópia a utêntica da a ta da reu nião para 
Tomada d~ Preços para os serviços de 
construção da EGcola «José de Alencar» . 

Aos vinte e cinco (25) dias do m&s de novem
bro do ano de hum mil novecentos sessenta e oito 
(1968), na sala onde funciona o G~bin~te do Exm 0 • 

Sr. Secretário-Geral, sita à r ua General Ronden, 
s/n, nesta capital, perante os senhores Cel. Adálva
ro Alves Cavalcanti, Cap. Francisco Medeiros de 
Araújo, chefe da Seção do liaterial, Eng0 • Joaquim de 
Vilhena Net to, diretor da Divisão de Obras, Presiden
t e e Membros ela Comissão incumbida do r ecebi
m ento e juJgament o d as propostas para execução 
dos serviços d e construção de uma escola qu e será 
situada no bairro Nossa Senl o :a do Perpétuo So-



2a.-feira, 2 I.JIARIO OFICIAL Dezembro, l!HH~ 

corro, nesta cidade, compareceram os senhores Eng0 . 

Clarck Charles Platon, responsável pela firma Pla
ton, Engenharia e Comércio, Eng0 . João Victor Mou
ra d e Arruda e Walter P ereira do Carmo, Técnico 
e Responsável pela Construtora Comercial Carmo 
Ltda., Eng0 • Roberto Otto Penna Massl er , respon
sável peia firma Construções, Terraplen agem e Pa
vimentação S/ A - CONTERPA, sr. J osé Felipe 
da Conceição e Walter José Vasconcelos Maradei, 
responsáveis pela firma Engenorte Ltda. - Enge
nharia e Construções e os senhor es José Policarpo 
de Nliranda e Benedito Miranda, re sponsáveis pela 
C0nstrutora e Imobiliária Fonsêca Ltda., a fim de 
tomarem parte na Tomada de Preços para os ser
viços acima referidos. Precisamente, às 16,15 ho
ras, o senhor Pre;-:idente deu por iniciados os tra
balhos, r ecebendo a proposta da firma Cons Lrutora 
Comercial Carmo Ltda., propondo-se executar os ser
viços referidos pelo preço global de NCr$ 128.0 ) 604, e 
p razo de 60 dias; Construtora e Imobiliária F onsê
ca Ltda., pelo preço global de NCr$ 134.559,00 e 
prazo de 120 dias corridos; Platon, Engenharia e 
Comércio, comprometendo-se, de jgual modo, a 
executá- los pelo preço de NCr$ 128.988,00, com 
prazo de 180 dias . A proposta mais vantajosa íoi a da 
Firma Con strutora Comercial Carma Ltda., a qual se
r á submetid 1 à superior apreciação do Exm0 . Sr. Gc
vernador. Nada mais havendo a t ratar, lavrou-se a 
presente ata que segue datada e assinF~da p or todos 
os presentes . 

.:.VIacapá, 25 de novembro de 1968. 

aa) Adálvaro Alves Cavalcanti 

Fi·ancisco Medeiros à.e Ara újo 
Joaquim de Vilhena Netto 
Clarck Charles Platon 
J oão Victor Moura de Arruda 
Walter P er eira do Carmo 

Roberto Otto P e:ma l\!Iassler 
José Felipe dR Conceição 

Walter José Vasconcelos Maradei 
José Policarpo de Miranda 
Benedit,J Miranda 

Délcio Ramos Duarte - S ecretário. 

Extraída do Livro Próprio, às fls. n l . 29-V, 30, 
30-V e 31. 

Confer~: com o original : 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 
Matrícula n°. 2.071.608 

Gabi nete do Governador 

DE SPAC HO 

l - Aprovo a presente Tomada de Preços, 
declar~ndo vencedma a Firma Constn1tora Comer
cial Curmo Limitada e tendo em vista a cont ra 
proposta da Divi são de Obras, aceita pela referida 
firma, em carta dirigida a essa Divisão. 

2 - Publique-se no Diário O ficial e emre
nhe-se a despesa, de acôrdo com os créditos orça
mentár ios e autorJ.ze-se a execução do serviço li
citado de a côrdo com o item I, do Artigo 134, do 
Decreto-Lei n°. 200. 

rvra capá, 29 de novembro de 1968 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Gabi uete do Governador 

C0PTA DE PORTARIA 

«Portaria de 23 de outubro de 1968 - O 
:Ministro de Es tado da Justiça, no uso de sua com
p etência delegada, p elo Decreto n". ü0.740, de 23 de 
maio de 1967, e t endo em vista o que consta do 
processo n°. 60.13!), de 19() 7, do Departamento de 
Administração, resolve : Conceder aposentadoria, 
de acôrdo com o a r t. 2°. da Lei 3.906 de l!J de 
junho de 1961, com binado com o art. 177, § 1°. 
da Constituição, com o art. l 0 . , § 3°. da Lei 5.31 5, 
de 12 de setembro de 1967 e com o art. i 0

. , §~3°. 
do decreto 6 ! .705, de 18 de novembro de l9ti7, a 
Aurélio Távora Buarque, no cargo de Promotor 
Público da Co.narca de Mazagão, Território F ede 
r al do Amapá do Quadro do Yiinistério Público 
da Justiça dos Territórios. 

(Publicada no D'ário Ol"icial da Uoiüo, edição de 
29-10-63, à págt m S-1;:1). 

PodN Judiciário 

Justiça .Federal de Primeira lnstancia 

Seção Jndicii,ria do Amapá 

EDITAIS DE CITAÇÃO 

O Doutor Mário Mesquita Magalhães, Juiz 
Feden;l d~ Justiça B'eder<J l de Prüneira Instância, 
Seção Judiciária do A m np:í, na forma dii l ei, etc . 

Faz saber a t odos qul:lntos virem o presente 
edital, expedido nos autos do e~:ecutivo fiscal que 
o Instituto Nacional de P r evidência Social (INPS) 
Agência des ta cid&.de, move contra A. T. Azevedo, 
domiciliado e r esidente nesta cidade, atualmente 
em lugar ignorado, pnra aprts<>ntar sua def:_sa na 
referida a ção até f ina l sent(!nça e sua execuçao. 

O presente edital !;erá afixado no lugar de 
costume e publicado na for ma da ld, e seu prazo 
C'Ue correrá da primeira publicnç5o, co nsiderar-se-á 
t~·anscorrido assim que d<::corram (20) vinte dias, a 
partir da d,; ta da P . public::1ção, ficando a citação 
perfeita. 

Dado e passado ne!;ta cidade de Macapá, ca
pital d ú Territ ório do Amapá aos cinco dias do 
mês d e novem bro à~ hum mil novecentos e ses
sent a e oito. Eu, G uilherme Nascimento dos San
to& r G:mondendo pel a Sec retaria em exer cício desta 

J L 

Seção J udiciaria , o escrevi. 

Mário Mesquita T':Taga lhães 
.I uiz . Fed,~ral 

O Doutor Mário Mesquita Magulhães, J uiz F\Õ
deral da Justiça F ederal de Primeira Inst;lncia , Se
ção Judiciária do Amapá, na iorma da lei, etc. 

F'az saber a todos q uan tos virem o presente 
edital, expedidos nos autos do executivo fiscal que 
o Instituto N acionai de Previdência Social (INPS) 
Agbcia desta cidade, m ove contra Edgar Vitório 
à~ Costa, domicil iado e residente nesta cidade, 
atualmente em l ugar igr.orado, rara apr esentar sua 
defesa na referida ação até final sente nçe e sua 
axecução. 

O presente edital será fixado no lugar de 
costume e publicado na forma da lei, e seu prazo, 
que corr erá da primeira pu b :icação, considerar-se-á 
trensco1 r ido assim que deco rram (20) vinte dias, a 
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partir da data da 18 . publicação, ficando a citação · 
perfeita. 

Dado e passado nesta cidade de r.1acapá, ca
pital do Território do Amapá , aos cinco dias do 
mês de novembro do ano de hum mil novecentos 
e sessenta e oito. Eu Guilherme Nascimento dos 
Santos, respondendo pelo expediente da $ecretaria 
em exercício desta Seção Judiciária, o escrevi. 

Mário Mesl!uita Magalhães 
Juiz Federal 

-·"·--·--.-..... -------. --------------·--- --··-· ·'··-.,,. 

P.ROW8~JüE~1.'0 
Nr. 18/68-JFA 

O Doutor Mário Mesquita Magalhães, . Juiz 
Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do 
Amapá, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 55, da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966; 

CONSIDERANDO que com o cancelamento . 
solicitado ao Excelentíssimo Senhor Mi nistro Presi
dente do Colendo Conselho da Justiça Federal, pelo 
Ofício nr. 116/68-JFA, dos servidores Francisco 
Bahia de Araújo e Alzira :Neu.za de Oliveira; 

COI'JSIDI~RANDO qtle r~.i necessidade de 
manter em boa ordem os ser viç;;s cartorários, cujo 
quadro vem funcionando incompleto, se agravando 
ainda mais , com o retôrno à pedido, em caráter 
irrevogável à Administração Territorial dos funcio
nários acima aludidos; 

RE S OLV E: 

Designar na forma do artigo 41 , da Lei 5.010, 
de 30 d e maio de 1966, Guilherme Nascimento dos 
Santos e Gerson de Almeida Silveira, para acu.mu
lativamente responder pelos cargos , de Ch efe de 
Secretaria e de Auxiliar Judiciário, respectivame nte . 

Registre-f·e, Publique-se e Cump ra-se. 

Gabinete do Juiz }i'ederal, em Macapá, 25 de 
jUQho de 1968. 

Mário Mesquita Magalhães 
Juiz Federal 

llil ~ fi 't.f f~ it. 
O Doutor Antônio Pdberto Pacca, Juiz de 

Direito da Comarca de M:acapá, capital do Territó
rio Federal do Amapá, na fo rma da lei, etc . 

Faz saber aos que o presente edital virem 
ou dêle conhecime:rto tiverem, expedido nos autos 
de ação executiva, que se processa neste Juízo, 
requerid~ pelo Banco Comércio e Indústria da Amé
rica do Sul S/ A contra Gemaque de Almeida, e 
para o fim de ser havido como penhorado o crédito 
do réu , constante de uma nota iJrOmissória, ficam 
os interessados notificados da penhora, consideran
do-se o,:; mesmos cientes, após o decurso do prazo 
de trinta (30) dias, contados da primeira publicação 
dêste. E para que chegue ao conhecimento dos in-

. teressados e não possam, de futuro alegar ignorân
cia, expedi o presente e outros iguais que serão 
publicados e afixados na forma da lei. Dado e pas- · 
sado nesta cidade de Macapá, capital do Território 
Feder·al do Amapá, aos vinte dias do mês de no
vembro do ano de mil novecentos e sessenta e oito. 
Eu, Niino J esus Aranha Nunes, Escrevente Jura
mentado, subscrevi, 

Antônio Alberto Pacca 
Juiz de Direito 

Divisão de Educacão 
Portarie. N". 116/58-DE -

Aprovo: 
General Ivaühoé Gonl\)alves Martins 

· Governad9r 
O Diretot· da Divisão de Educação, no uso de 
suas atribuições e visando estabelecer normas 
gerais que regulem o ing;reGso de novos alunos 
nos estabelecimentos de ensino médio da i'êde 

· fecleral, 110 exarcicío de 1969 (P. época). 
RESOLVE: 

. Artigo 1°. Dinpensar dos Exames de Admissão o 
candidato portador de Certilicado do conclusão da 5a. série 
primária expedido por estabelecimentos oHciaia 0u ofic1:~
lizaá@S pelo Govêrn0 do 'l'erritório, a partir do ano fll.e 
1966; 

Artigo 2°. - Os candidatos portadores de certificados 
de que trata o artigo 1''., oriundos de estabeleeímeutos 
fora da área Territorial, so:nente poderlio ser aceito:; des
de que o dGcumento se IIHia acompanhar d~ l'espectiva 
Vida C2CO[ar. . 

· Ar·tigo 3°. - Adotar a obrigatoriedade dos Exames 
de Admissão aos candidatos portadores do Get•tfricado dl!ll 
conelus!i.o da 4". série, desde que preencham as dema1s 
exlgdnclas da lei; 

Artigo 4°. - Os estabelecimentos de Ensino lVIédio 
fic:1rão respuosáveh; pelal'l exigências dos documentos de 
ea!!<J. canclitülto, de acôrdo com que estabelece o Capítulo I. 
a rt. 2"., ào Ofício GircnJar n•. 973, de 24.05.55, expedido pe
la Diretoria do EuGino Secuudádo; 

Artigo 5°. - O período de inscrição aos Exames de 
Admissâtil, para 1969; em P. época, tie:á de 5 11. H de de-
zembro de 1968. · 

Ar tigo 6°. - Fica estabelecida a seguinte escala para 
a reallza~áo dos exames: 

a) Dia 16.12.58, 2". - feira : às 08:00 h - Português 
às 10:00 h - - Geogrofla 

b) Dia 17.12.68.3a. - feira às 08:00 h - Matemática 
à s lU:\lo h - HistMia 

Artigo 7°. -- P11ra aprov11ção n0s Exames cle A1mis~ 
são, eiu. 1". época, 0 candidato s<:rá julgado !Ht confoJ•mitlll
da que ost~:t bdece o l\,(~gimento lnter1ao de cada ed !lcanéf."o'o. 
rio, deYid.amente aprovado pela Inspdo1·ia Seccional do En
~iuo SecurHl:irio de Belém do Pará; 

Artigo 8°. - Os diretO!'eil dos estabeleoimen to~ do 
E nsino Médio designarão os professôt"es das •lilerentes 
disci.plinas pctra compot· a bltnaa examinadora das provas 
mencionada"; · 

Artigo 9°. - As demais exigências l'ícarilo a caL"go 
_de cada l<!stabeleci:Jl\!llto de Ensino Médle, · na forma d~t 
lei; 

Artigo· 10°. -- Os Exanw> de Admissao serão r\lali
zaclos, ao tnesmo tP-mpo, em todo~ os estnbt:: lecim entos, ria 
eorü ormidade do hcrilr io estt\belecido no at·tigo 6". 

Dê-se Ciünciil , Cumpnl-Se w Publiqu e- s~. 
Gabinete do Diretor da Divii;ão de Educação, em: 

~1acupti, l8 de novembl'!J de .1968. 
Luc.lmm· Amoras ])fi Castilc. 

lü:sp . pelo Exp. da Dr~ 

Gabinete do Governador 
t~spachu do v;xceleutissímo Senhor . Governador 

em 1<1-H-63 

No documento em que o senhor doutor Cíce
ro Bordalo requer em nome do seu constituinte· 
João Costa Machado a posse de uma ilha que 
emei:giu no r io Araguari, tornendo sem efeito o 
requerimento feito pelo senhor Dionilo Morais, dei 
o seguinte · de~pacho~ · 

1 - Deferido, daqas às diligências . efetuadas 
que comprovam que o S<:nhor Dionilo Morais não 
possui benfeitorias, res~dência habit~lCional , estando, 
ao contrário, provado ser o senhor João Costa Ma
chado posseiro legal da ilha, além de outras con
dições que satisfazem o seu direito. 

2 - A D'PC, para as providências cabíveis; 
3 - Pu.blique .. se e arquivc.-se o presente 

processo. 
Macapá , 14 de novembro de 1968. 
Gen. I vanhoé Gonçalves Wiartins 

Govf;rnador 


	

